
Portaria n. 08, de 02 de abril de 2002, 
publicado no Diário da Justiça de 4 subseqüente. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas aoibuições regimentais e tendo em vista o diSJlOSto no art. 93, inciso I da 
Lei IL 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pela Lei n. 8.270, de 17 de 
dezembro de 1991, resolve: 

AUfORlZAR a cessão dos servidores RICARDO SIDIESlRE LOBO, 
Analista Judiciário, Área Administrntiva, Classe "C', Padrão 35, e HllMARA 
BASTOS PAREDES, Analista Judiciária, Área Judiciária, Classe "C', Padrão 35, 
aoConselho da Justiça Federal, para exercer função comissionada, pelo prazo 
de 1 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria. 

Ministro Paulo Costa Leite 

Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 8, p. 41 , 30 abr. 2002.




